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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .571, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de São 
João Batista do Glória o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de São João Batista do Glória 

imóvel com área de 1 .900m² (mil e novecentos metros quadrados), situado na rua Fortaleza, naquele município, 
registrado sob o nº 19 .320, no Cartório de registro de imóveis da Comarca de Passos .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, do Centro de referência da Assistência Social – Cras – e da Casa de 
Artesanato .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .572, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Altera a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 21 .118, 
de 2 de janeiro de 2014, que autoriza o Poder Execu-
tivo a doar ao Município de Quartel Geral o imóvel que 
especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O imóvel de que trata a Lei nº 21 .118, de 2 de janeiro de 2014, passa a destinar-se ao fun-

cionamento de órgãos e entidades da administração pública municipal .
Parágrafo único – O imóvel a que se refere este artigo reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da data da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no 
caput .

Art . 2º – Ficam revogados o parágrafo único do art . 1º e os arts . 2º, 3º e 4º da Lei nº 21 .118, de 
2014 .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .573, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Determina que o Departamento de Trânsito de Minas 
Gerais – Detran-MG – divulgue trimestralmente os valo-
res arrecadados com multas de trânsito e a destinação des-
ses recursos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG – divulgará, trimestralmente, 

no seu site, no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais, 
os valores arrecadados, no âmbito da sua competência, com multas de trânsito, bem como a destinação desses 
recursos .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 2, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Cria unidades na rede estadual de ensino no Município 
de vespasiano .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 10 da Lei Federal nº 9 .394, 
de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam criadas as unidades escolares na rede estadual de ensino:
I – Escola Estadual de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situada na rua Francisco 

Oliveira, nº 16, bairro Nova Pampulha, no Município de vespasiano;
II – Escola Estadual de Ensino Médio, situada na rua Nove, nº 1.295, bairro Santa Cruz, no Muni-

cípio de vespasiano .
Art . 2º – A Secretaria de Estado de Educação – SEE, por ato do seu titular, autorizará o funciona-

mento das unidades escolares criadas por este decreto, após a comprovação da existência de condições básicas 
materiais, de pessoal, de regimento escolar e de plano curricular .

Art . 3º – As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta de dotações orçamentárias pró-
prias da SEE .

Art . 4º – A SEE adotará as ações necessárias à efetivação do disposto neste decreto .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 3, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à construção da Linha de Dis-
tribuição Pouso Alegre 1 -Silvianópolis 1, de 138 kv, 
do Sistema Cemig, nos Municípios de Pouso Alegre e 
Silvianópolis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado nos 
Municípios de Pouso Alegre e Silvianópolis, conforme descrição perimétrica constante no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Linha de Distribuição Pouso 
Alegre 1 - Silvianópolis 1, de 138 kv, do Sistema Cemig, nos Municípios de Pouso Alegre e Silvianópolis .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 3, de 14 de janeiro de 2020)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se no vértice FS1, 
definido pela coordenada UTM N=7.543.396,780 m e E=405.261,952 m; deste, segue com distância de 383,46 
m e azimute de 307°48’40” até o vértice FS2, definido pela coordenada UTM N=7.543.631,863 m e 
E=404.959,007 m; deste, segue com distância de 1.532,62 m e azimute de 5°08’02” até o vértice FS3, definido 
pela coordenada UTM N=7.545.158,330 m e E=405.096,153 m; deste, segue com distância de 1.033,79 m e 
azimute de 29°32’43” até o vértice FS4, definido pela coordenada UTM N=7.546.057,695 m e E=405.605,926 
m; deste, segue com distância de 28,50 m e azimute de 299°32’43” até o vértice FS5, definido pela coordenada 
UTM N=7.546.071,749 m e E=405.581,132 m; deste, segue com distância de 118,18 m e azimute de 29°32’43” 
até o vértice FS6, definido pela coordenada UTM N=7.546.174,563 m e E=405.639,408 m; deste, segue com 
distância de 28,50 m e azimute de 119°32’43” até o vértice FS7, definido pela coordenada UTM N=7.546.160,510 
m e E=405.664,202 m; deste, segue com distância de 901,72 m e azimute de 29°32’43” até o vértice FS8, defi-
nido pela coordenada UTM N=7.546.944,975 m e E=406.108,848 m; deste, segue com distância de 1.026,29 m 
e azimute de 3°20’54” até o vértice FS9, definido pela coordenada UTM N=7.547.969,515 m e E=406.168,787 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200114215211011.


